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Senhor Presidente, 
 

 
A propositura em exame visa alterar e acrescentar dispositivos à Lei 

nº 1.954, de 11 de dezembro de 1995. 
 
Em análise do Projeto em testilha, verifica-se a observância dos 

requisitos legais à sua apresentação, conforme dispõe o artigo 47, § 1º, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, já que se trata de matéria de cunho orçamentário.  

 
A proposta se afigura revestida das condições de legalidade e 

constitucionalidade, pelo que opino favoravelmente ao seu prosseguimento, devendo-se 
encaminhar à Comissão de Constituição, Justiça e Redação e à Comissão de Orçamento, 
Finanças e Contabilidade para exararem parecer.  

 
Por fim, sua aprovação dependerá do voto favorável da maioria 

absoluta da composição da Câmara, em duas discussões e votações, conforme preceitua 
o art. 41, § 5º, da Lei Orgânica do Município.  

 
 

        
Santana de Parnaíba, 13 de fevereiro de 2025. 

 
 

Patrícia Machado 
Procuradora Jurídica 
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